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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Lino dos Santos, stn• - Jardim Canaã- Fones (14) 3375-9500- CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI COMPLEMENTAR N.0 234, DE 08 DE MARÇO DE 2.013. 

ALTERA QUADRO DE PESSOAL DA LEI 
COMPLEMENTAR N°. 219 DE 17 DE ABRIL DE 2012 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de 

Espírito Santo do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a seguinte Lei 
Complementar: 

Artigo 1 o. - Ficam criados e acrescidos no Quadro 
de Pessoal, referente aos empregos permanentes, providos mediante concurso 

público, do Quadro Geral de Pessoal, do Município de Espírito Santo do Turvo, da Lei 

Complementar n° . 219 de 19 de abril de de 2012, o seguinte emprego público: 

03 (três)) empregos de Motorista I Diversos 
Referência: F 01 

Valor: R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais) 

Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais. 

Requisitos mínimos: Ensino Fundamental Incompleto + CNH letra D + Habilitação 
em Transporte Escolar 
Atribuições- Síntese dos Deveres: Supervisionar, coordenar, executar atividades 

e serviços inerentes a diversos Departamentos Municipais I Diretorias Municipais e 

atividades I serviços correlatas a diversas Secretarias Municipais da Prefeitura 

Municipal de Espírito Santo do Turvo. 

Descrição das Atribuições: Dirigir automóvel, ambulância, furgão, caminhão, 
máquinas pesadas, camioneta ou veículo similar, acionado os comandos de sua 

marcha e direção e conduzindo-o no trajeto indicado, segundo as regras de trânsito, 
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para transportar passageiros, pequenas cargas, etc. Vistoriar o veículo, verificando o 
estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do Carter, testando freios e 
parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; ligar o motor 

do veículo, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a sua 
movimentação; receber os passageiros parando o veículo junto aos mesmos ou 
esperando-os em pontos determinados e auxiliando-os no embarque, para conduzi
los aos locais devidos; dirige o veículo acionando os comandos e observando a 
sinalização e o fluxo do trânsito, para o transporte; zelar pelo bom andamento da 
viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer 
incidente, para garantir a segurança dos passageiros, dos transeuntes e de outros 
veículos; controlar a carga e descarga das mercadorias, comparando-as aos 
documentos de recebimento ou de entrega e orientar a sua arrumação no veículo, 

para evitar acidentes; zelar pela manutenção do veículo, providenciando limpeza, 
ajustes e reparos necessários, para assegurar suas condições de funcionamento; 
pode efetuar reparos de emergência no veículo, bem como lavar o mesmo; pode 
dirigir outros veículos de transporte em caráter profissional; pode auxiliar nos 

trabalhos de carga e descarga do veículo; Executar outras tarefas correlatas 
determinadas pelo superior imediato. 

Parágrafo único - O emprego permanente "Motorista I 
Diversos", do Quadro Geral, regime CLT, criados no "caput" deste artigo, passa de 
28 (duas) para 31 (três) empregos públicos permanentes. 

Artigo 2°. - As despesas decorrente da execução da 
presente Lei Complementar correrão por conta das dotações próprias do orçamento 

vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3°. - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



-
· PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

3 

Rua Lino dos Santos, s/n° ·Jardim Canaã - Fones (14) 3375-9500 - CEP 18935-000 
CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, aos 08 de março de 2013. 

c 



\{• 

e 

~ 
~ 

.. ":l?ie.fei.t.u ra · l\fi·U·Q.ic~pal'~:~=. 
• - · • • ·~... ' I • • •t· :- . . ,, 'I. 

·.~,;§~J~~tp~-~~~,n~~-~~1rJ.é ~1I4rv.: .... o ·. il. 
· EXTAAT.vDELEl' ·' · ' · •' ... : ' ·,·. . . , .• -~ •• ~ . ... ·.;; ;. -. . . .., . . ~ •· .-.~~.''! ' . 

I ... .. • ' • . : - • • ' ,'·:·. ' :• • ' f,.:,(:' ~;f_'_. ' ! 

.. 1- L~l N.0 686, DE ~8QE-~~R_ÇO QE 2.0~~.- ~'pi~~õe_.~Rb,re a 
~ . prorróga.ç~~ ~e prazo Pi!~:'!~~~'J'i~t'l~m,.~!l~ d.c) P~~~?~9. ~~ -I:,~ i . 
. das Dh·etrl~els .. ~rçamentárta$, .. P~~à. O, e_x~r,cicio flrt.aQ,Ç!irC? He 

: ~0'4· ~ ~.A~~r~,_~,u.t:tlcJp~_; Ef~á ~~as,·~r!?.~!dê!)~.i~s'! .z,, .. -.,. · · 
• ·y. -~~ -L~i -~~~- afi.~açf~ ;,h~;- integr:a, .~Q ·qu~~ro /dft '1:1.v1s;o:;. ,n!) 
·· s~~!J~O -~,~- P.r~~l!ura ~untcip~!. · c~;»r:-form.~ ·~~~~Q: 9.~ 1~~ l-ei_. 
; 9;'r9~1)~~a·.f)llug!ç~~;,t .. , ... '_~- - . · .. ·>:- "!,:<:·~;·~-~;~'\:· (. 
t ' • • - ' , ·, ·I\. .',,·;-~ ;-,;I :'...~:~.,.\'-:;,f·~ .; oJO 

P. M .. Es~irltó ~anto d~ T~rvo, 08 -~~ ~JlfÇtf.~~:2~ta~~··y 
. . : . . .. , \ . ,r •· .. ,,, ,., ... ~ .. ·•' 

JOÃO ÀDIRSQN .PÀÇ~E~O - ·Prefei~o.Mu~ic,i~~~L~é:•~~i;,:~~'. 
.. . 

' '' 

' 
.

.. - -·,··"'· , .. _:.. - . ""' '. --._~ . . ~-

' \, 

• •' u ~- ..... ,·~ 1 "' .. iíiVãf U' ~,d ~'a .~ ..... IV/\' 

J8J0083 l8fJ9J8W ep OV~Jsjnb" ·tOlerqo 
. l: ~OZ/ o.t :oAIJ&JJSJUJlUpe OJIUJUO=> 
. ti-OZ/trVttZ :oe5&JIOn ep OS$QOO.,Id 

Jt/' 

'WJI" ·poJd ep IJlSJI)e08J"•ÔJOJf WOO Jep .. UYOI 
' · · (soAeJuêo VJúenbu 

o soiueooJlenb e uw O!IUI!) 9 a uJa nbur,.\ 

e 
' 

.. --. 

~, ,;. ' '' I ' ' 

' __ .... ·: ..... ~~ -'" ' I ·• o >o ' ,. • " o"'- - •.:--i~~f'f'O~o;oo:';, l ;,, I .. , . . ~-. . t •• ( ~ ••. i » c .... . , i. .;q- .- \ ..... .. I .\ sr-· S ~ A • 

Pt~~Q1.tu ra ·lVI u-Q·• ç~·pa r:.a~ .. ·~· í 
Espi·rito .-s·a~n.tó d;º .. :\r,r~_-rv:o. 
EXTRATO DE LSl:l C'OMPLEMENTAR' : .r . . :<, . ': .; : . . 

• I /.• ~-I • • \ I '•I' ,.: ~., • 'C. 1 ', ' ~ 

· 1 ~ LEI coMPLEMENTAR Nt0 2'34, DE o·a DE MÁRÇo'D~ ~.013, 
' , 7·"_-'!• ~>J -. ·: lft}l • ' " -, ' •· ·' .:•', •· ., • I 1 

Altera Quac;tró.~~: J'~ssoal q~ Lei Comp!~men·~r, no. 219'de 1_7: 
d~ abril de 2~1~e dá.outras providências. ,. ·· . . ' ' · · 

2 - LEI cdMPLEMENTAR N° 2_3·s: ·aa :DE M'AR,ÇÇ> DÉ 2.Q13, : 
Dispõe sobre a inclusão do Anexo Y na Lei Complementar n°. 
2Ú , 'de 29 de de~e-mbro de 2,01t.que "Dispõe sobr.'e 'a plano de 
carreira e re(Tluneração do emprego ·público·. de 'Mooltor de 
Deserivolvimento-lnfantil, ac):·MtmiCrplo de Esplrlto ~anta do. 
Turvo, Estaifi) 'c:te:s~o. Paulo, ·e' dá' outra'sp'rovfê:lênóiâti. ". .: 
· •·· 3' - Li:ltC.oMJl~'Mê'" 'rAR' NÍ)I'2'~~. 't»s b'E·: A'RÇ,o oe 2:o1 I . \:·'·,.,~, . . r ·" .. ,_.,:JII,,. ~,., ... ,~·,;·~· ~ . , , ·· ].f·t ~,-~1~· ···~~·· ,., ,.,,,' , .. 
o-::,P.?~.~.o~~;.,~r,~J.~~~9,: ,.~ ... ,.fi~.x,p~f.:Y'!. ~·~V.J , o.! ~~~-Q~~ 
mentàr n°. - ~.1_(J; 9e ~~ pe;é,t~~embr~;» de 2.~11 qu~ 1.',DIJ!p~ 
o Pl_ano .de;, E~J)~'Qcisfti'R!·içg~, ~!A'T'i~~ -~~-~~m:Hr~r:"'S 
Magistério ~-ú~ll~o'Munir;I~I:~~.Espi!i!q~a.nto,. f:i~ii'f:Y!"!O. ·EIBta
do éfe São'P~y1o, :P~~~.~litr.~il;pr()yidê.nciá-!!: .,~·.:: ~-: ; ç- . 
·. Esta L~i ~oljl'p_l~ment4r,fi!i.tâ 'à'flxad!i :rl'a ínt,,era.-· 

de axiso~, ho-$ag,uíi'o ~a P.reféitura-Munlc:;tpal;'~<?tlformé Artigo' 
99 da. LêlÇ>rglnl~~;·;.,u·~lcipaL •:· ·~ ·~, ..• ~ · ,, "':j. ,; ',; ... ·. ,. 

. .. ·;\;l'.(- ,~ Lt ,i-.t .. -..; . :· .; ' -~- ~: ···t,: - ~ · 
P:··r.n. ·~s.pírltÕ Sá~t~ lio' "f.il~o; os de.~arço '.d~~~.013;' ;.·: 

• I ' • .'' , •. '' / ' I -~·'7•,- · ..,."'· .•: ' t;!.C.,~--·~.: 
\ • - ~~-' J~..,..j t t\''"'· ,.,.,, • . .· _. ,. ' ' '·~', .;~· •t' _·'.H•·l~.~ 

JOÃO ADIRSON PAC~~q_o ·l~r~f~ito ~u~~~il?ii! ·,. ' ..... 

• ·,i 
! 
; 

r 
r 

I 
·f 
! 

. ! 

i 
1 . ..f 

~ .. .. 

'e~(Jj •eu~t:).,'&OI:>nu.-wu" ~oJeUQl> ep Of:liSJnD'9' :o,e·lq~ 

&J.OZ/ .H !OAfiiU~~fUf(4jpe Ôl8J.UO.-:). 
·•· ,, ', •.. .. &~OZ/GZI'-Z :o,~elJ!>I1 ep osse:>~Jd · 

_ :.._ ... _ .1 • _ .,... - - •• - - ft--. I ' t- - ·· 

: .. <' I 

f L 1 
L 


